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Institui í Tarifa para serviços e prestados. por 

Onibus municipal. 

O PÉEFEITO MUICIPÁL DE UMUÁRAMA, ESTADO DO PARANÁ, noeuso de 

suas atribuiçoes legais, 	 I'  

CONSIDERANDO CONSIDERANDO que os "ónibus municipais ã disposição do Gabinete 

do Prefeito Municipal,,sao solicitados constantemente por particulares para 
•I 

transporte de pessoas a locais diversos; 

CONSIDERANDO que .áL movimentação,rdos mesmos gera anus para o 

Sendo.necessãrio.o custeio de sua- manutenção',-., 	PT- 1 • 
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Art. 12. Fica instituída a tarifa para uso de 8nibus do 

Município de Umuarama, quando usados por particulares, em atividade—alheias 

a atividâde fim. 

Art. 22. A tarifa ser ã .cobrada 'do usuãrio ao preço de Cr$ 
- 

15.000,00 (quinze mil cruzeiros) -por' quilometro rodado, com reajuste 
. 	- 

equivalente ao aplicado ao oleo diesel, se outro índice não for definido 

pela administração municipal. 

Parãgrafo único. A ;ffiarCação da quilometragem inicia e termina 

na garagem da Prefeitura. 	:g - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Estado do Paraná 

Art. 32. O usuário ao solicitar o õnibus deverá 

informar a distancia a ser percorrida bem como recolher 

antecipadamente 'aos cofres municipais, a importancia devida. 

Parágrafo único. O recolhimento será feito através 

de guia de recolhimento fornecida pela Prefeitura, na qual 

constará o nome do solicitante, o itinerário, a quilometragem 

a ser percorrida, a data e hora prevista para a saída e chegada. 

Art. 42. As despesas com alimentação e hospedagem 

do motorista municipal serão custeadas pelos solicitante. 

Art. 52. 0 - motorista . devera portar a documentação 

do veiculo, uma via da guia de recolhimento comprovante do 

recolhimento da tarifa bem como marcar a quilometragem percorrida, 

informando-a a chefia assim que retornar do deslocamento a 

garagem. 

Art. 62. O produto de arrecadação da presente 

tarifa incorporara o ativo financeiro do município na 

especificação serviços de transportes, sob cOdigo 1600030000. 

Art. 72. Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 	09 de julho de 1993 

Prefeito unicipal 
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ULO SÉRGIO ALIBERTI 

trio de Administraçã 



8 	 yktfra,v)-t_Ja. 

Mr2\,r2.rivIIILUrlD 	J1RA=JE:Jj 
_ 	• 

br:vt.TA c ceazeo:-.1 

islgveb eudlna o In2Ig11oa oa ol/isucu O %2E .ITA 

Todlogs/ 0=99 mgd ab±7To3Toq 108 aalgolbolb a 	mlolnl 

.ablvgb nignãliocial a ialaglalnua agllog aon glno=nbzqlociols 

eèvol4 anal Alga olnsaldloggi O 	olalcã/nq 

184 ag ~219197'1 algq ablogn/ol oluoaldlogo/ oh alu2 sb 

agnn7ipmelpl1up B ol/ingnill o e glnalluiloa ob =a o awnlanog 

.abAagdg s abina a a/nq alalvon a/od s nlab a ,nbl/leg/gq 752 

C0,53b9q0.0d g oa2ainualíç mon anagqagb aA .245 .2TA 

.sinaliglIon aolgq asbaglaug oSlga Ineginua n2c1Tolo7 oh 

pi2n3o9augob a /132/oq ã/ovgb alaliolom O .22 .27A 
orá 321a5VOICID:03 02119311£110397 gb alua ah alv 2.C2 e oluolgv oh 

,abl/loglgq asaailgaollup a /231CC 0.0D3 cgd alllag nb  

oinsmagolagb ob /21110291 gup =lesa allgdg a n-ohn.-._:=Inl 

82agagiq nb o52aba3gila oh ouboiq O .2a .11A 

no olOgloua oh o/Igguaoll ovl'a o ãlaIoqlognI all/ng 

.00000000á ostbOg doe t asiloqauall sb aoQlvIga oãQnalligsçog 

ala) na •:toalv as ala/Ing olsIggb sla3 .2C .2/A 

:01711721103 C5 ag(51aocia1b as eabsgovsI i os-inglIduci nue ch 

ceei oh odlut sb Q3 	noa 1 JA1I3I1IUN WAci 

iparq 

oilg1g7q 

=MA arn=a OUW 

ilw473alu1cbA gb o11151317gg, 

p 	
I1-AD0 cgg 'TOWIA 

POVO  

1.1M940iP, 
D.e 

ÇÃO 

15-i-N-Rro D,, 

ti CA 


	00000001
	00000002
	00000003

